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Senhora Diretora Geral, 

Diante a comunicação Interna nº 3051/2023, que objetiva a inscrição de empregados no curso no 
3R Capacita Licita Week, nos moldes do Termo de Referência, solicitamos autorização para prosseguimento do 
processo de inexigibilidade e respectiva contratação.

Cumpre registrar que o processo já está instruído com as seguintes peças: 

1 – Comunicação Interna

2- Termo de Referência

3- Documentos de habilitação jurídica da contratada;

Caso Autorizado, o processo deverá ser submetido à análise  de viabilidade financeira e   jurídica 
para emissão de parecer. 

Atenciosamente,

Thamires Alves Almeida
Gerente

Autorizo abertura do Processo de Compra/Contratação.

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br

e-Doc+ Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: WA4S-BFDZ-PGXN-UD3J Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 C

ar
la

 V
al

de
te

 F
on

te
s 

C
ar

do
so

 e
 T

ha
m

ire
s 

A
lv

es
 A

lm
ei

da



SOLICITAÇÃO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO Nº 17/2023-FUNESA - 28/09/2023

Assunto: Solicitação de Autorização

Página 2 de 2

Carla Valdete Fontes Cardoso
Diretor(a) Geral

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br

e-Doc+ Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: WA4S-BFDZ-PGXN-UD3J Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 C

ar
la

 V
al

de
te

 F
on

te
s 

C
ar

do
so

 e
 T

ha
m

ire
s 

A
lv

es
 A

lm
ei

da



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: WA4S-BFDZ-PGXN-UD3J

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/09/2023 é(são) :
Carla Valdete Fontes Cardoso - 28/09/2023 16:12:13 (Docflow)
Thamires Alves Almeida - 28/09/2023 16:09:46 (Docflow)



Página:1 de 4

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 3R CAPACITA COMERCIO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS, NO CURSO LICITA WEEK O SUCESSO DA TRANSIÇÃO 

APLICAÇÃO DA LEI 14.133/2021 PARA INSCRIÇÃO DE EMPREGADOS DA FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE SAÚDE- FUNESA.
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1. OBJETO:

 

O presente termo de referência destina-se a contratação da empresa 3R Capacita Comércio de Materiais 
Didáticos e Serviços Educacionais L, para inscrição de empregados da FUNESA no curso que tem como 
tema: Licita Week o Sucesso da Transição Aplicação da lei 14.133/2021 a realizar-se nos dias 02 à 05 de 
Outubro de 2023, em Brasília - DF. 

2. JUSTIFICATIVA:

Esse  processo  refere-se  ao  pedido  de  pagamento  de  taxa  de  inscrição  de  03  (três)  empregados da 
FUNESA para participação no curso que tem como tema: Licita Week o Sucesso da Transição Aplicação 
da lei 14.133/2021 a realizar-se nos dias 02 à 05 de Outubro de 2023, em Brasília – DF,  por meio da 
contratação da instituição organizadora “3R CAPACITA COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS L". 

Diante  disso,  solicita-se  o  pagamento  das taxas de  inscrições no  evento  supracitado  para  os  três 
empregados destinados a realizar o curso, para tornar-se mais qualificado profissionalmente, no foco na 
nova lei de licitações.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

Contratação direta por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, II, c/c artigo 13, VI, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

4. HABILITAÇÃO:

A instituição  organizadora  do  evento,  para  quem  está  destinada  essa  contratação,  é  a  empresa  3R 
CAPACITA COMERCIO  DE MATERIAIS  DIDATICOS  E SERVICOS EDUCACIONAIS  L,  CNPJ 
32.380.894/0001-89, localizada no Conjunto A, Bloco D, Entrada A, Sala 206, Edifício Fusion Work e 
Life. Asa Norte.Brasília – DF.
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A coordenação científica do curso é composta por Renato Ribeiro Fenili-  Pós-doutorando pelo Instituto 
de  Biotecnologia  da  Universidade  de  Brasília.  Doutor  em  Administração  pelo  Programa  de  Pós-
Graduação da Universidade de Brasília; Mestre em Administração pela mesma instituição. Pósgraduado 
em Administração  Pública;  Possui  graduação  em Ciências  Navais  pela  Escola  Naval;  Ex-diretor  de 
compras da Câmara dos Deputados. Idealizador do Laboratório de Inovação em Compras Públicas (Lab-
Comp), o primeiro do gênero na América Latina; Atualmente cedido para o Estado de São Paulo, atuou 
como Ex-Secretário de Gestão no Ministério Economia. Representante do Brasil na Rede Interamericana 
de Compras Governamentais (RICG). 

E,  Giovani Pacelli -  Doutor e mestre em Ciências Contábeis pela UnB (programa Unb - Ufpb – Ufrn); 
Integrante da Ordem do Mérito da CGU - grau comendador (2022); Instrutor da ENAP (Escola Nacional 
de  Administração Pública)  em 2021,  2022 e  2023 na Certificação  Avançada  de Desenvolvimento de 
Líderes em Orçamento e Finanças Públicas; Agraciado em 2019 com três prêmios de Excelência pela 
Controladoria-Geral da União (avaliação pelos pares): prêmio nacional no valor Transparência; prêmio 
nacional no valor Imparcialidade; prêmio de agente destaque na unidade: regional Ceará; Fez parte da 
equipe agraciada em 2020 com dois prêmios pela Controladoria-Geral da União: (i) Trabalho Destaque da 
SCC (Secretaria de Combate à Corrupção): o Controle no Combate à Corrupção; e (ii) Trabalho Destaque 
da OGU (Ouvidoria-Geral da União): Tratamento e Qualificação de Denúncias da COVID; Em 2022, sua 
unidade regional gerou R$ 2,49 bilhões de benefícios financeiros: 1ª posição do ranking nacional. Liderou 
a Superintendência da Regional da CGU Ceará de dezembro de 2018 a fevereiro de 2023. Atualmente 
atua no NAOP/CE no monitoramento da integridade pública em órgãos federais. 

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Os recursos financeiros utilizados para essa ação são oriundos do 3º Termo Aditivo ao Contrato Estatal Nº 
015/2020 – PAA 2023 amparado no item "g" das obrigações gerais da FUNESA “Investir, anualmente, no 
mínimo 3% (três por cento)  das suas receitas em ações destinadas à inovação tecnológica,  educação 
permanente do pessoal da FUNESA e adequação mobiliária e imobiliária”.

O valor total das taxas de inscrições é de R$ R$ 8.640,00 (oito mil e seiscentos e quarenta reais).
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6. DO PAGAMENTO:

O pagamento  deverá  ser  efetuado  de  forma  antecipada,  seguindo  as  regras  do  evento,  por  meio  de 
depósito bancário para:  Razão Social:  3R CAPACITA COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS E 
SERVICOS  EDUCACIONAIS  LTDA.  CNPJ:  32.380.894/0001-89;  Banco  Santander  -  033;  CNPJ: 
32.380.894/0001-89; Agência: 3067; Conta-Corrente: 13003630-0. 

Thamires Alves Almeida
Gerente
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Referência/Processo Administrativo: 3064/2023-COMP.CON.DIRETA-FUNESA 

Assunto:  CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  3R  CAPACITA  COMERCIO  DE  MATERIAIS 
DIDÁTICOS E SERVIÇOS EDUCACIONAIS,  NO CURSO LICITA WEEK O SUCESSO DA 
TRANSIÇÃO APLICAÇÃO DA LEI 14.133/2021 

Interessado: Gerência de Contratos e PROJU

Parecer PROJU/FUNESA n° 133/2023 

I – RELATÓRIO:

1.  Trata-se  de solicitação de parecer  acerca  da possibilidade jurídica  de contratação  direta,  mediante 
inexigibilidade  de  licitação,  da  “3R  CAPACITA  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  DIDÁTICOS  E 
SERVIÇOS  EDUCACIONAIS  LTDA”,  objetivando  a  participação  de  três empregados públicos da 
Fundação  Estadual  de  Saúde –  FUNESA no curso  que  tem como tema:  Licita  Week  o  Sucesso  da 
Transição Aplicação da lei 14.133/2021 a realizar-se nos dias 02 à 05 de Outubro de 2023, em Brasília - 
DF. 

2.  Consta  dos  autos  a  solicitação  de  inscrição,  impressos  com  informações  do  evento  (conteúdo 
programático)  e  dos  valores  das  inscrições,  certidões  negativas  de  débito,  minuta  da  justificativa  de 
inexigibilidade de licitação e justificativa técnico-legal e viabilidade orçamentária e financeira

II – FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, considera-se oportuno ressaltar que a presente manifestação toma por base os elementos 
constantes  dos  autos  do  processo  administrativo  em  epígrafe.  Tem-se,  assim,  que  incumbe  a  esta 
Procuradoria  prestar  a consultoria  sob o prisma estritamente jurídico,  não lhe competindo adentrar  à 
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos.

4. A FUNESA pretende contratar com a organizadora “3R CAPACITA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA”, objetivando a participação de um empregado 
público da Fundação Estadual de Saúde – FUNESA de três empregados públicos da Fundação Estadual 
de Saúde – FUNESA no curso que tem como tema: Licita Week o Sucesso da Transição Aplicação da lei 
14.133/2021 a realizar-se nos dias 02 à 05 de Outubro de 2023, em Brasília - DF.

5. De início, vale ressaltar que é louvável o oferecimento ou o custeio de cursos de capacitação de curta, 
média e longa duração para os empregados que integram os quadros desta Fundação Estadual de Saúde.

6. Tal priorização, em especial no que se refere aos cursos de longa duração (tais como Pós-Graduação, 
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Mestrado e Doutorado), se justifica no fato de que a capacitação, embora relevante ao aprimoramento 
pessoal  e  profissional  do  capacitado,  primeiro  deve  ser  útil  e  passível  de  reversão  à  própria 
Administração, o que não se pode garantir quando se trata da capacitação de um empregado de livre 
provimento  que  pode  vir  a  deixar  o  emprego  público  por  exoneração,  e  com isso  levar  consigo  o 
conhecimento que adquiriu, antes de revertê-lo em prol da Administração.

7. Com relação aos cursos de curta duração, no entanto, em elevação aos objetivos da capacitação, aos 
princípios  da  supremacia  de  interesse  público,  da  eficiência,  e  razoabilidade,  mostra-se  salutar  e 
recomendável  que  todos  os  empregados,  inclusive  os  de  livre  provimento,  sejam  beneficiados  por 
atividades de treinamento e formação que tenham relação direta e aplicabilidade imediata às atividades 
que estejam exercendo, com vistas a preparar o servidor para enfrentar as situações inerentes ao exercício 
do emprego para o qual foi admitido.

8.  É  perfeitamente  justificável,  então,  que  a  FUNESA patrocine  treinamentos  de  curta  duração  para 
empregados,  também,  de  livre  provimento  (principalmente  quando  não  haja  empregado  do  quadro 
permanente apto a participar do curso), desde que guardem relação com as atividades desempenhadas 
pelo funcionário.

9. Neste diapasão, a Coordenação-Geral de Políticas de Desempenho e Desenvolvimento de Pessoas, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na Nota Técnica n. 02/2015, ponderou que:

i) não é possível o custeio pela Administração de curso de longa duração (pós-
graduação lato sensu e stricto sensu) para servidor ocupante exclusivamente de 
cargo em comissão;

ii) tais servidores poderão participar de curso de curta duração  relevante para o 
desempenho de suas atividades; (…)

10. Na mesma linha, destaco o ‘item 12’ do Programa de Capacitação dos Servidores do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Ministério da Educação:

...Os  servidores  em  regime  de  contrato  temporário  e  os  ocupantes  de  cargo 
comissionado sem vínculo efetivo com a administração pública podem participar 
apenas de ações de aperfeiçoamento de curta duração,  mediante  justificativa da 
necessidade de capacitação…

11.  Por  sua  vez,  a  Coordenadoria  Jurídica  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  no  Parecer 
1601/2012, concluiu que:

 ...não se afigura razoável que (...) servidores ocupantes tão-somente de cargo em 
comissão participem de cursos de longa duração, mesmo que o respectivo órgão 
não possua quadro próprio de pessoal. Somente treinamentos que tenham relação 
direta e aplicabilidade imediata às atribuições do cargo devem ser franqueados a 
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tais servidores…
12. Pois bem.

13.  Partindo  para  a  legalidade  do  ajuste,  é  cediço  que,  em  regra,  as  contratações  promovidas  pela 
Administração Pública são sempre precedidas de licitação, assegurada a igualdade de competição entre os 
concorrentes e o devido processo legal, esse caracterizado pelo contraditório e pela ampla defesa. Todo o 
procedimento  licitatório  é  regulamentado  pela  Lei  nº  8.666,  de  1993,  ressalvados  os  demais  casos 
previstos na legislação extravagante.

14. Ocorre, porém, que o Estatuto das Licitações estabeleceu duas formas de contratação direta,  sem 
licitação, para efeito de contratação com terceiros, quais sejam: a dispensa de licitação e a inexigibilidade 
de  licitação,  nos  casos  em  que  a  própria  lei  específica,  principalmente  quando  não  se  viabiliza  a 
competitividade.

15. No caso presente, a FUNESA pretende inscrever um de seus empregados públicos para participação 
de curso organizado exclusivamente pela “3R CAPACITA COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA” o que, sem dúvida, se insere dentre as hipóteses que justificam a 
inexigibilidade da realização de processo licitatório.

16.  A  inviabilidade  de  competição  resta  evidenciada  no  fato  de  que  apenas  a  “3R  CAPACITA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA” é organizadora, 
administradora e responsável pelo evento, sendo justificada a sua escolha, pel a qualidade dos palestrantes 
que ministrarão o curso pretendido, conforme se verifica nos currículos disponibilizados pela profissional 
acostado aos autos

17. A análise da idoneidade e reconhecimento acadêmico da instituição promotora do evento e seu real 
valor científico, bem como a pertinência do conteúdo programático com as responsabilidades funcionais 
dos interessados, no entanto, estão compreendidos dentro da órbita de análise a cargo da DIGER e não 
desta PROJU.

18. Nessa linha, o ajuste em pauta encontra fundamentação legal no caput do artigo 25, II, c/c artigo 13 
VI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

19. No tocante aos preços, a CPL apresentou justificativa afirmando que os mesmos estão compatíveis 
com os preços praticados pela Contratada em cursos ministrados e ofertados à Administração. Cabe aqui 
um registro, por se tratar de evento público imprescindível promover a juntada de comprovação de que os 
preços foram fixados de forma isonômica para todos os participantes.

20. Em cumprimento aos arts. 29 da Lei de Licitações e Contratos foram acostadas algumas certidões de 
regularidade fiscal (Certidão Conjunta, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e CNDT).

21. Vale frisar que o fato de não constar minuta de contrato nos presentes autos. Desta feita,  caso a 
FUNESA pretenda se valer do referido instrumento para formalizar o futuro ajuste, a respectiva minuta 
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contratual deverá ser submetida à análise por este órgão de assessoria jurídica, nos termos do parágrafo 
único do art. 38 da Lei nº 8.666/93.

22.  Caso entenda por substituir  o  contrato por outro instrumento hábil,  como nota  de empenho,  por 
exemplo, na forma do art. 62, § 2º, da Lei de Licitações, cabe esclarecer que aplica-se, no que couber, ao 
documento que o substituir, o disposto no art. 55 do mencionado diploma legal, que trata das cláusulas 
necessárias em todo contrato administrativo.

III – CONCLUSÃO: 

23. Ante o exposto, conclui-se favoravelmente à pretensão da contratação do curso de capacitação de 
curta duração denominado “Licita Week o Sucesso da Transição Aplicação da lei 14.133/2021”, mediante 
inexigibilidade de licitação, ante o cumprimento de todos os requisitos legais, desde que:

a) Fique demonstrado nos autos que os preços foram fixados de forma isonômica para todos 
os participantes do curso a ser ministrado pela empresa ““3R CAPACITA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS  DIDÁTICOS  E  SERVIÇOS  EDUCACIONAIS  LTDA”,  com  a  juntada  de 
folder do evento; 

b) Haja ratificação da inexigibilidade pela autoridade superior; 

c) As certidões negativas estejam devidamente atualizadas no ato do pagamento da inscrição 
 

Aracaju, 28 de setembro de 2023

MARCELO PASSOS SILVA
Advogado(a) Chefe

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br
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ORDEM DE SERVIÇOS Nº 322-2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE CNPJ n° 10.437.005/0001-30. Insc. Estadual:  
Isenta. Insc. Municipal nº 808265. Endereço: Travessa Manoel Aguiar Menezes (antiga Basílio Rocha) 
nº 33/49. Bairro Getúlio Vargas. CEP: 49055-100. Aracaju-SE. Telefone: (079) 3198-3800.

CONTRATADA:  3R  CAPACITA  COMERCIO  DE  MATERIAIS  DIDATICOS  E  SERVICOS 
EDUCACIONAIS LTDA CNPJ: 32.380.894/0001-89. END: Conjunto A, Bloco D, Entrada A, Sala 206,  
Edifício Fusion Work e Life. Asa Norte. Brasília – DF. CEP: 70.701-040. Tel.: (61) 99671-6663. E-MAIL:  
financeiro@3rcapacita.com.br

OBJETO: Encaminhamos a presente ORDEM DE SERVIÇOS, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 08/2023 – 
Solicitação de pagamento de taxa de inscrição de 03 (três) empregados da FUNESA para participação no curso que 
tem como tema: Licita Week o Sucesso da Transição Aplicação da lei 14.133/2021 a realizar-se nos dias 02 à 05 de  
Outubro de 2023, em Brasília – DF, estando devidamente garantido o pagamento após a sua definitiva conclusão.  
Processo Nº 3064/2023-COMP.CON.DIRETA-FUNESA.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL

1

Pagamento de taxa de inscrição de 03 (três) empregados da 
FUNESA para  participação  no  curso  que  tem  como tema: 
Licita  Week  o  Sucesso  da  Transição  Aplicação  da  lei 
14.133/2021 a realizar-se nos dias 02 à 05 de Outubro de 
2023, em Brasília – DF, por meio da contratação da instituição 
organizadora  “3R  CAPACITA  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS 
DIDÁTICOS E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA"

Und 1
R$ 

8.640,00
R$ 8.640,00

TOTAL 
GERAL

Oito mil, seiscentos e quarenta reais R$ 8.640,00

1. A referida  despesa está  prevista  e reservada no Contrato  Estatal  de  Serviço  da Fundação Estadual  de  Saúde,  sendo 
garantido o pagamento no prazo de até 30 dias após a execução/entrega definitiva com posterior emissão da respectiva nota 
fiscal/fatura acompanhada da devida documentação fiscal. 

2. O número desta Ordem de Serviços e a origem dos recursos de que decorre a despesa, deverão estar informados no campo 
de observações da Nota Fiscal correlata.

___________

( X ) CONTRATO ESTATAL
(    ) OUTROS RECURSOS

Aracaju, 29 de Setembro de 2023 

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO
Diretor(a) Geral

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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